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Feminino de Regime Semiaberto e Casa da Albergada de Três Lagoas/MS, com validade 
a contar da data da publicação.

Campo Grande MS, 5 de abril de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

                                              Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 162, de 5 de abril de 2018.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo presidente da 
comissão através da CI 244/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 PRORROGAR por até 90 (noventa) dias, observando o prazo prescricional, 
para a conclusão dos trabalhos da comissão sindicante instaurada por meio da Portaria 
AGEPEN “P” Nº 133, de 20 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial nº 9.536 de 
21 de novembro de 2017, pág. 51, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no 
Processo nº 31/601.173/2017, a contar de 20 de fevereiro de 2018.
 Campo Grande, MS, 5 de abril de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 163, de 5 de abril de 2018.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo presidente da 
comissão através da CI 245/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 PRORROGAR por até 90 (noventa) dias, observando o prazo prescricional, 
para a conclusão dos trabalhos da comissão processante instaurada por meio da Portaria 
AGEPEN “P” Nº 072, de 3 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial nº 9.347 de 
9 de fevereiro de 2017, pág. 45, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no 
Processo nº 31/628.078/2016, a contar de 08 de fevereiro de 2018.
 Campo Grande, MS, 5 de abril de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial n. 9.141, de 8 de abril de 2016, página 24.
PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 181, de 30 de março de 2016.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

 PRORROGAR por até 90 (noventa) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos 
da Comissão Processante, instaurada por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 362, de 17 de 
agosto de 2015, publicada no Diário Oficial nº 8.989, de 21 de agosto de 2015, pág. 49, 
com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo nº 31/600.925/2015, a 
contar de 26 de janeiro de 2016. (Solução ao Oficio n◦ 009/2016/CPAD/PREP-D/AGEPEN)
 Campo Grande, MS, 30 de março de 2016.

AILTON STROPA GARCIA 
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 376571021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 164, de 5 de abril de 2018.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, e diante das razões apresentadas pelo presidente da comissão 
através da CI 253/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 SUSPENDER o curso dos prazos processuais no Processo nº 31/600.925/2015, 
instaurado por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 330, de 12 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial nº 9.429 de 13 de junho de 2017, pág. 50, no período de 21/04/2016 a 
18/12/2016, em virtude de aguardar decisão da autoridade julgadora.
 Campo Grande, MS, 5 de abril de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 533, DE 4 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais 
e reajuste na mesma data e em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos 
pelo Regime Geral de Previdência Social, à servidora IRANI FERREIRA DA SILVEIRA, 
matrícula n. 64970021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função 
Agente de Limpeza, classe D, nível IV, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no art. 43, incisos I, II e III, combinado com os artigos 76, e art. 77, todos da 

Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/021714/2017).

 CAMPO GRANDE-MS, 4 DE ABRIL DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                  Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 534, DE 4 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais 
e reajuste na mesma data e em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos 
pelo Regime Geral de Previdência Social, à servidora MARIA NEVES MARTINS, matrícula 
n. 98916022, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente 
de Limpeza, classe C, nível III, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no art. 43, incisos I, II e IV, combinado com os artigos 76, e art. 77, todos da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/021059/2016).

 CAMPO GRANDE-MS, 4 DE ABRIL DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 535, DE 4 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais 
e reajuste na mesma data e em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo 
Regime Geral de Previdência Social, à servidora OTILIA DE FATIMA ALMEIDA, matrícula 
n. 49699021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente 
de Limpeza, classe D, nível IV, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no art. 43, incisos I, II e IV, combinado com os artigos 76, e art. 77, todos da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/033615/2017).

 CAMPO GRANDE-MS, 4 DE ABRIL DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 536, DE 4 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais 
e reajuste na mesma data e em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo 
Regime Geral de Previdência Social, à servidora PAULA ORTIZ, matrícula n. 97368021, 
ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de Limpeza, 
classe D, nível IV, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art. 43, incisos I, II e IV, combinado com os artigos 76, e art. 77, todos da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/021773/2017).

 CAMPO GRANDE-MS, 4 DE ABRIL DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 537, DE 4 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais 
e reajuste na mesma data e em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo 
Regime Geral de Previdência Social, à servidora REGIANE MARIA CRODA, matrícula n. 
32559021, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível II, código 60001, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art. 43, incisos I, II e IV, combinado com os 
artigos 76, e art. 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
29/003075/2017).

 CAMPO GRANDE-MS, 4 DE ABRIL DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                  Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 538, DE 4 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais 
e reajuste na mesma data e em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos 
pelo Regime Geral de Previdência Social, à servidora RUTH MARTINS SANTOS, matrícula 
n. 18694021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente 
de Limpeza, classe E, nível VI, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no art. 43, incisos I, II e IV, combinado com os artigos 76, e art. 77, todos da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/037374/2015).

 CAMPO GRANDE-MS, 4 DE ABRIL DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                  Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 539, DE 4 DE ABRIL DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REVERTER, a pedido, a aposentadoria por invalidez, da servidora ELIANE 
HELENA DE SOUZA PAES, matrícula n. 58434022, para o cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, classe C, nível III, código 60015, da Secretaria Estadual de Educação 
de Mato Grosso do Sul, considerando a insubsistência de motivos determinantes da 
continuidade da sua aposentadoria, de acordo com o laudo médico pericial da Comissão 
Executiva de Perícia Médica/CEPEM/MS, com fulcro  no art. 45 caput da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990 e art. 38, § 2º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
redação dada pela Lei n. 3.545, de 17 de julho de 2008, com efeito a partir da data da 
publicação (Processo n. 55/502433/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE ABRIL DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 540, DE 4 DE ABRIL DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e reajuste na mesma data,  em índice não inferior ao fixado para 
os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, ao servidor EDSON 
TALARICO RODRIGUES, matrícula n. 107003022, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Superior, símbolo 447/IV/A, código 60082, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Fundação Universidade Estadual, 
com fulcro no art. 41, incisos I, II, III, e § 1º art.76, e art. 77, todos da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005  (Processo n. 29/500920/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE ABRIL DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 541, DE 4 DE ABRIL DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e reajuste na mesma data,  em índice não inferior ao fixado para 
os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, á servidora FLAUDIMEIA 
FLORACI FELICIO FATINI SILVA, matrícula n. 71422021, ocupante do cargo de Professor, 
classe C, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art. 41, incisos I, II, III, e § 1º,  art. 76, e art. 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005 (Processo n. 29/014566/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE ABRIL DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 542, DE 4 DE ABRIL DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e reajuste na mesma data,  em índice não inferior ao fixado para os 
benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, á servidora IVETE MAXIMINA 
CAVEDON PEDROSO, matrícula n. 40740021, ocupante do cargo de Professor, classe C, 
nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 41, 
incisos I, II, III, e § 1º,  art. 76, e art. 77, todas da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005 (Processo n. 29/040541/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE ABRIL DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 543, DE 4 DE ABRIL DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, ao servidor JOAQUIM MANUEL GONÇALVES CARDOSO, matrícula 
n. 7773021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, classe H, referência 461, 
código 30004, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art. 73, incisos I, II, 
III, e art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
11/030347/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE ABRIL DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 544, DE 4 DE ABRIL DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 

artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, á servidora ROSA MARIA DE OLIVEIRA FREITAS, matrícula 
n. 18598021, ocupante do cargo de Especialista de Educação, classe D, nível II, código 
60028, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III 
, e art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
29/041684/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE ABRIL DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 545, DE 4 DE ABRIL DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e reajuste na mesma data,  em índice não inferior ao fixado para os 
benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, á servidora SANDRA REGINA 
GARCIA ANACHE, matrícula n. 50388021, ocupante do cargo de Professor, classe C, nível 
III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 41, incisos 
I, II, III, e § 1º,  art. 76, e art. 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 29/042789/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE ABRIL DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 546, DE 4 DE ABRIL DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e reajuste na mesma data,  em índice não inferior ao fixado para 
os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, á servidora SONIA NUNES 
DE OLIVEIRA, matrícula n. 13593021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Limpeza, classe D, nível IV, código 60018, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art. 41, incisos I, II, III , e § 1º art. 76, e art. 
77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/031177/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE ABRIL DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 547, DE 5 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais 
e reajuste na mesma data e em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos 
pelo Regime Geral de Previdência Social, à servidora HELENA DA PAZ, matrícula n. 
42829021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente 
de Limpeza, classe D, nível IV, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no art. 43, incisos I, II e IV, combinado com os artigos 76, e art. 77, todos da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/041169/2013).

 CAMPO GRANDE-MS, 5 DE ABRIL DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 548, DE 5 DE ABRIL DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, á servidora MARIA JOSE DA SILVA, matrícula n. 
12595021, ocupante do cargo de Assistente de Serviços de Saúde II, função Auxiliar 
de Serviços de Saúde, classe F, código 50044, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com 
fulcro no art. 73, incisos I, II, III, e art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005 (Processo n. 27/003909/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE ABRIL DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 549, DE  5 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento 
PM DOMINGOS APARECIDO RIBEIRO, matrícula n. 71275021, código 40018, símbolo 
231/3SG/6, com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra 
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“a” todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/300259/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE ABRIL DE 2018.
                                                      

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 550, DE  5 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio,  para a  reserva remunerada da Policia Militar 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Subtenente 
PM JOÃO CARLOS TRIBESS PATRICIO, matrícula 68875021, símbolo 231/STE/7, código  
40015, com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso II, 
letra “a”,  todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada 
pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/304898/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE ABRIL DE 2018.
                                                       

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                     Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 551, DE  5 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM 
OSMAR SANTOS RIBEIRO, matrícula n. 60247021, símbolo 231/3SG/6, código 40018,  
com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o 
art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra “a” 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/302824/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE ABRIL DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                     Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 552, DE  5 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM 
PEDRO LAZARO CORREIA DOS SANTOS, matrícula n. 58136021, código 40018, símbolo 
231/3SG/6, com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra 
“a” todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/302298/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE ABRIL DE 2018.
                                                      

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 553, DE  5 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM 
SILVIO ELIAS SANTANA, matrícula n. 64790021, símbolo 231/3SG/6, código 40018, 
com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o 
art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra “a” 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/300126/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE ABRIL DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 554, DE  5 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o major 
BM VANDERLEI COELHO PEREIRA, matrícula n. 93342021, símbolo 231/MAJ/5, código 
40032, com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com 
o art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e  art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar 
n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 
de maio de 2008 (Processo n. 31/500455/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE ABRIL DE 2018.
             

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 555, DE  5 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido,  para a  reserva remunerada do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 1º 
Sargento BM WANDERLEY ALVES PINTO, matrícula n. 76875021, símbolo 231/1SG/6, 
código  40037, com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com art. 47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 
91, inciso I, letra “a”,  todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 
31/500300/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE ABRIL DE 2018.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 556, DE  5 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido,  para a  reserva remunerada do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, 
o 1º Sargento BM WILSON BATISTA COSTA, matrícula n. 43128021, símbolo 231/1SG/6, 
código  40037, com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art. 47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 
91, inciso I, letra “a”,  todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 
31/500276/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE ABRIL DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 557, DE  5 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex offício, da Policia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM RR CICERO FREIRE MARIZ, 
matrícula n. 14745022, símbolo 231/3SG/6, código  40018, com fulcro no art. 94 e art. 
95, inciso I, letra “c”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/300584/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE ABRIL DE 2018.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 558, DE  5 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex offício, da Policia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o Subtenente PM RR JOÃO SIMÕES, matrícula 
n. 14348022, símbolo 231/STE/6, código  40015, com fulcro no art. 94 e art. 95, 
inciso I, letra “c”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/300586/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE ABRIL DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 559, DE 5 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex offício, da Policia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos proporcionais e paridade, o Cabo PM RR MIGUEL ALVES RODRIGUES, 
matrícula n. 108016023, símbolo 234/CB/5, código  40019, com fulcro no art. 94 e art. 
95, inciso I, letra “c”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/303437/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE ABRIL DE 2018.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 560, DE 5 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex offício, da Policia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos proporcionais e paridade, o soldado PM RR OSMAR MUNIZ DA SILVA, 
matrícula n. 11963023, símbolo 231/SD/4, código  40020, com fulcro no art. 94 e art. 
95, inciso I, letra “c”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com 
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redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/304446/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE ABRIL DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 561, DE 5 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex offício, da Policia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos proporcionais e paridade, Soldado PM RR ZENILDO DIAS DO VALE, 
matrícula n. 19513021, símbolo 234/SD/3, código  40020, com fulcro no art. 94 e art. 
95, inciso I, letra “c”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/300585/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE ABRIL DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 562, DE  5 DE ABRIL DE 2018.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM 
JOSÉ ROBERTO LIMA DE SOUZA, matrícula n. 71192021, símbolo 234/3SG/6, código 
40018 com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com 
o art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra “a” 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/300460/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE ABRIL DE 2018.
                                                      

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                    Diretor-Presidente

PORTARIA “P”  AGEPREV Nº 563  DE  5 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no art. 3º, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

                                    R E S O L V E:
   Conceder afastamento, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias por motivo de 

Licença Gestante, no período de 11 de março de 2018 a 8 de julho de 2018, à servidora 
Ana Paula Duarte Nantes, matricula n. 66771021, ocupante do cargo em comissão 
de Gestão e Assistência, símbolo DGA-5, lotada na Agencia de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 147 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com nova redação dada pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000. (Processo 
n. 55/501215/ 2018).

     CAMPO GRANDE-MS, 5 DE ABRIL DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
         Diretor-Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

PORTARIA “P” AGESUL n. 037, DE 04 DE ABRIL DE 2018.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

READAPTAR provisoriamente por mais 180 (cento e oitenta) dias, em 
prorrogação, a partir de 26 de março de 2018 a 21 de setembro de 2018, em atividades 
que não demandem riscos ergonômicos com esforços físicos, carregamento de peso, 
sobrecarga estática ou dinâmica para eixo da coluna vertebral, posturas inadequadas, 
longos períodos em ortostatismo ou sentado ou em posições viciosas, nem esforços 
físicos ou repetitividade de movimentos para membros superiores, nem atividades que 
envolvam subir ou descer rampas e escadas, podendo realizar atividades que atendam 
as restrições acima citadas, o servidor ANTONIO CESÁRIO DE SOUZA, matrícula 
36927021, ocupante do cargo de Técnico de Serviços Operacionais, função de Operador 
de Máquinas Motorizadas, pertencente ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos – 10ª Residência 
Regional de Coxim – MS, para fim de regularização funcional, com fulcro no artigo 42 e 
inciso III, do artigo 43, da Lei n. 1.102 de 10 de outubro de 1990, alterada pela Lei n. 
2.157, de 26 de outubro de 2000 e de acordo com o Boletim de Inspeção Médica – BIM, 
homologado pela Junta Médica/SIPEM/FUNSAU. (Processo n. 19/100679/2007).  

EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Diretor-Presidente da AGESUL

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA
  ANIMAL E VEGETAL

PORTARIA “P” IAGRO N. 107, DE 04 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA 
ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Dispensar da Função de Confiança de INSPETOR LOCAL de CAMPO 
GRANDE-MS, o servidor EDER ARRUDA DE ANDRADE JUNIOR, Fiscal Estadual 
Agropecuário, matrícula 92955022, com efeitos a contar da data da publicação.
                          

Campo Grande/MS, 04 de Abril de 2018.

LUCIANO CHIOCHETTA
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA “P” IAGRO N. 108, DE 04 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA 
ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Designar para exercer a Função de Confiança de INSPETOR LOCAL 
de CAMPO GRANDE-MS, o servidor CYL FARNEY DE JESUS FREITAS JORGE, 
Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula 2344021, com efeitos a contar da data da 
publicação.                          

Campo Grande/MS, 04 de Abril de 2018.

LUCIANO CHIOCHETTA
Diretor Presidente – IAGRO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” DETRAN N. 164, DE 03 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Instaurar Sindicância Administrativa Disciplinar e designar FERNANDO VILLA 
DE PAULA, Delegado de Polícia, matrícula nº 34897022 e WILSON XAVIER PAIVA, 
Escrivão de Polícia, matrícula nº 53357022, lotados no Departamento Estadual de 
Trânsito – DETRAN/MS, para constituírem a comissão sindicante, e sob a presidência do 
primeiro, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria apurar os 
fatos mencionados no processo nº 31/701066/2018 e apresentar o respectivo relatório.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE ABRIL DE 2018.

ROBERTO HASHIOKA SOLER
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito  

PORTARIA “P” DETRAN N. 166, DE 03 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

 Designar o servidor ADRIANO FREITAS DA CONCEIÇÃO, matrícula nº 228021, 
ocupante do cargo de Assistente de Vistoria e Identificação Veicular, Código 70071, 
para responder pelo expediente do Setor de Vistoria e Emplacamento do Departamento 
Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, no período de 02/04/2018 a 16/04/2018, em virtude 
de férias do titular Emidio Carvalho, matrícula nº 69528022, ocupante do cargo em 
comissão de Gestão e Assistência, símbolo DGA-5.
 
CAMPO GRANDE-MS, 03 DE ABRIL DE 2018.

ROBERTO HASHIOKA SOLER
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito  

PORTARIA “P” DETRAN N. 167, DE 03 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

 Designar a servidora JOANA CUENGA, matrícula nº 9110021, ocupante do 
cargo de Agente de Atividades de Trânsito, código 70075, para substituição de função 
gratificada, no setor de Contabilidade e Tomada de Contas do Departamento Estadual de 
Trânsito – DETRAN/MS, no período de 02/04/2018 a 16/04/2018, em virtude de férias 
da titular Udiney Ortiz, matrícula nº 58471022, ocupante da Função Técnica de Operação 
Intermediária.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE ABRIL DE 2018.

ROBERTO HASHIOKA SOLER
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito  

PORTARIA “P” DETRAN N. 168, DE 03 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

 Autorizar o servidor MOISES HENRIQUE MOURA DOS SANTOS, matrícula 
nº 53122021, ocupante do cargo de Assistente Atividades Trânsito, código 70069, CNH 
135656312-0, Categoria “B”, lotado no Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/
MS, município de Campo Grande, a conduzir veículo oficial a serviço deste Departamento, 
pelo prazo de 01 (um) ano, com fundamento no artigo 6º do Decreto Estadual nº 13.571, 
de 28 de fevereiro de 2013.

CAMPO GRANDE-MS, 03 DE ABRIL DE 2018.

ROBERTO HASHIOKA SOLER
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito  

PORTARIA “P” DETRAN N. 169, DE 04 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Conceder a Função Gratificada ao servidor abaixo relacionado, lotado no 
Departamento Estadual de Trânsito, com fundamento no artigo 43, da Lei nº 3.841 de 
29/12/2009, alterada pela Lei nº 4.790 de 21/12/2015, com validade a contar de 24 de 
janeiro de 2018.

VISTORIA E IDENTIFICAÇÃO DE VEÍCULOS / CÓDIGO 70327

Matrícula Nome Município

352555021 Klinsman Martins Hernandes Anastácio

CAMPO GRANDE-MS, 04 DE ABRIL DE 2018.

ROBERTO HASHIOKA SOLER
Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito  


